
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2024, CUJO OBJETO É
A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA,  HIGIENIZAÇÃO,
DESINFECÇÃO E ANÁLISES MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA DOS
RESERVATÓRIOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONSÓRCIO, QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  CONSÓRCIO  INSTITUIÇÃO  DE
COOPERAÇÃO  INTERMUNICIPAL  DO  MÉDIO  PARAOPEBA -
ICISMEP E A EMPRESA SUPREMO DEDETIZAÇÃO, CONTROLE
DE PRAGAS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA

O  CONSÓRCIO  PÚBLICO INSTITUIÇÃO  DE  COOPERAÇÃO  INTERMUNICIPAL  DO
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, sediado na
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000,
neste  ato  representado  por  seu  diretor  institucional  Eustáquio  da  Abadia  Amaral  e
SUPREMO  DEDETIZAÇÃO,  CONTROLE  DE  PRAGAS,  CONSERVAÇÃO  E  LIMPEZA
LTDA, com sede na Rua Inspetor Jaime Caldeira, n° 306, bairro Brasileia, no Município de
Betim/MG,  CEP  32.600-316,  telefone  (31)  3032-9833,  e-mail
contato@supremoservicos.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 15.108.669/0001-79, neste ato
representada por seu sócio, Sr. Thiago Da Silva Morotti, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-
58 e portador da Carteira de Identidade nº **.***.**3, expedida pelo SSP/MG, considerando o
que consta no PROCESSO Nº 86/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2024, consoante
o art. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem firmar o presente termo aditivo, em
conformidade com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo aditivo é o acréscimo de valor ao Contrato nº 27/2024, bem
como a inclusão de um novo endereço para a prestação do serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO

Ficam acrescidos os quantitativos de 02 unidades do item 02 e 02 unidades do item 04 ao
contrato, cuja a alteração corresponde ao percentual de acréscimo de 20,95% (vinte inteiros
e noventa e cinco centésimos por cento), totalizando o montante de R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais), conforme tabela a seguir:

CÓD.
SIPLAN ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1926 1 Serviço Prestação  de  serviço  de
limpeza  e  desinfecção
química dos reservatórios de
água,  incluindo  o
fornecimento de mão de obra
especializada,  materiais,

2 R$ 880,00 R$ 1.760,00
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produtos  de  limpeza  e
equipamentos necessários. A
capacidade dos reservatórios
destinados  à  execução  do
serviço  é  de  2.000  litros
cada,  sendo  ao  todo,  4
caixas  com  a  capacidade
mencionada.

1927 2 Serviço

Prestação  de  serviço  de
limpeza e desinfecção química
dos  reservatórios  de  água,
incluindo  o  fornecimento  de
mão  de  obra  especializada,
materiais,  produtos de limpeza
e equipamentos necessários. A
capacidade  dos  reservatórios
destinados  à  execução  do
serviço é de 1.000 litros cada,
sendo ao todo,  1 caixa com a
capacidade mencionada

4 R$ 200,00 R$ 800,00

1928 3 Serviço

Prestação  de  serviço  de
limpeza e desinfecção química
dos  reservatórios  de  água,
incluindo  o  fornecimento  de
mão  de  obra  especializada,
materiais,  produtos de limpeza
e equipamentos necessários. A
capacidade  dos  reservatórios
destinados  à  execução  do
serviço  é  de  310  litros  cada,
sendo ao todo, 2 caixas com a
capacidade mencionada.

2 R$ 360,00 R$ 720,00

1929 4 Serviço Prestação de serviço de análise
microbiológica.

6 R$ 175,00 R$ 1.050

Valor total R$ 4.330,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Em virtude  do acréscimo,  o  valor  do  contrato  passa  a  ser  de  R$  4.330,00  (quatro  mil,
trezentos e trinta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DO NOVO ENDEREÇO

O fornecimento do item também deverá ser realizado no anexo administrativo do consórcio,
unidade VISA-CIS, situada na Rua Primeiro de Maio, nº 561, Bairro Centro, Igarapé, CEP:
32.900-000.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste termo aditivo  correrão à conta da dotação orçamentária
3.3.90.39.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

E  por  estarem  assim  justas  e  compromissadas,  as  partes,  por  intermédio  de  seus
representantes  legais,  assinam o presente  Termo Aditivo  na presença das testemunhas
abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Joaquim de Bicas/MG, na data da última assinatura digital.

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 
DIRETOR INSTITUCIONAL DO

CONSÓRCIO ICISMEP

THIAGO DA SILVA MOROTTI 
SUPREMO DEDETIZAÇÃO, CONTROLE DE

PRAGAS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LTDA

TESTEMUNHAS:

1 - ___________________________                         2 - ___________________________
Nome:                                                                          Nome:
CPF:                                                                            CPF:
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 07/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
06/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de veículo do tipo UTI Móvel (SAMU) de suporte básico 
ao avançado, contendo todos os itens de segurança, para atendimento aos 
municípios consorciados. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores 
vencedores disponível em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
valor total dos itens arrematados é de R$ 7.077.000,00 (sete milhões e setenta 
e sete mil). O termo de adjudicação e o termo de homologação na íntegra 
encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. 
São Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 38/2025, Pregão Eletrônico nº 28/2025, 
realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a aquisição de 
impressoras destinadas à estrutura física da Central de Distribuição de 
Amostras Laboratoriais, conforme Resolução SES/MG 9.032, de 26 de 
setembro de 2023. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores 
vencedores disponível em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
valor total dos itens arrematados é de R$ 5.322,00 (cinco mil, trezentos e vinte 
e dois reais). O termo de adjudicação e o termo de homologação na íntegra 
encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. 
São Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 400/2025. Processo Licitatório nº 25/2025, Pregão Eletrônico nº 
19/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, correlatos e insumos de uso manipulado. Empresa detentora 
dos preços registrados: Cris Bella Farmácia e Manipulação LTDA. Vigência 
do instrumento: na data da publicação até 16/09/2025. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 401/2025. Processo Licitatório nº 25/2025, Pregão Eletrônico nº 
19/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, correlatos e insumos de uso manipulado. Empresa detentora 
dos preços registrados: Liah Farmácia de Manipulação LTDA. Vigência do 
instrumento: na data da publicação até 16/09/2025. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 402/2025. Processo Licitatório nº 25/2025, Pregão Eletrônico nº 
19/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, correlatos e insumos de uso manipulado. Empresa detentora 
dos preços registrados: Farmácia de Manipulação Ideal Formula LTDA. 
Vigência do instrumento: na data da publicação até 16/09/2025. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
público a realização do Primeiro Termo Aditivo ao contrato n° 27/2024, 
oriunda do Processo nº 86/2024, Dispensa de licitação n° 18/2024, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
higienização, desinfecção e análises microbiológicas de água dos reservatórios 
nas dependências do consórcio. O objeto do presente termo aditivo é o 
acréscimo de valor ao contrato supracitado, bem como a inclusão de um 
novo endereço para a prestação do serviço. Empresa contratada: Supremo 
Dedetização, Controle De Pragas, Conservação E Limpeza Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.108.669/0001-79. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, representante da 
Contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de 
Licitação do Consórcio, com endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor 
de Minas, CEP 32920-000, no Município de  São Joaquim de Bicas/MG, no 

. horário de 10h às 16h e no site institucional. Outras informações, telefones 
(31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
40/2025. Ata de Registro de Preços nº 967/2024. Referência: Recurso 
Administrativo - Solicitação de cancelamento do preço registrado para o item 
nº 18, contido na ARP em referência. Solicitante: Fresenius Kabi Brasil LTDA. 
– CNPJ: 49.324.221/0020-77. Dcisão: Considerando a abertura do Processo 
Administrativo nº 40/2025, visando à análise do pedido de cancelamento do 
preço registrado para o item n° 18, contido na ARP n° 967/2024; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 153/2025; 
Considerando a decisão publicada em 26/05/2025; Considerando o recurso 
apresentado pela empresa requerente; Considerando que a requerente não 
mais deterá os registros dos medicamentos após a finalização da transferência 
de suas operações; Considerando que o cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador poderá ocorrer a pedido do fornecedor, 
na ocorrência de caso fortuito ou força maior; Considerando o Parecer 
Técnico n° 47/2025 do setor de Gerência de Programas Estratégicos; Decido 
pelo deferimento do pedido de cancelamento do preço registrado para o item 
n° 18, contido na Ata de Registro de Preços n° 967/2024. A presente decisão 
não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período anterior a 
data desta decisão. São Joaquim de Bicas/MG, 06 de junho de 2025. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Portaria nº 
01, de 09 de junho de 2025. Nomeia comissão para instauração de processo de 
responsabilização e aplicação de penalidades, conforme art. 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93. O Diretor Institucional do Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, Eustáquio da 
Abadia Amaral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da 
Resolução nº 51 de 16 de maio de 2023, resolve: Art. 1º. Nomear as 
empregadas públicas Karen Rodrigues de Souza e Vivian Taborda Alvim para 
compor a comissão de instauração de processo de responsabilização e 
aplicação de penalidades, no bojo do Processo Administrativo n° 71/2025, a 
fim de conduzir, juntamente com a autoridade competente, os atos de 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93. Parágrafo Primeiro – Os funcionários mencionados no 
caput do art. 1° serão auxiliados, quando necessário, pelos demais setores do 
Consórcio ICISMEP. Art. 2º Esta Portaria, assim como a referida comissão, 
vigorará até que haja o arquivamento definitivo do processo. São Joaquim de 
Bicas/MG, 09 de junho de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
Institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 42/2025, Processo Licitatório n° 63/2025, conforme Lei 
Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 25/06/2025. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais médicos permanentes e materiais 
para fins fisioterapêuticos – VOL. II de “D” a “K”. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 06/06/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
pública a realização do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2023, 
Processo Licitatório nº 112/2023, Concorrência nº 01/2023, cujo objeto é 
contratação de entidade filantrópica ou de fins não econômicos para, 
integrado ao conceito de empreendedorismo social, prestar serviços contínuos 
de apoio técnico operacional, administrativo e de serviços gerais, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento, operação e 
gerenciamento do software de gestão operacional e controle de frequência on-
line e off-line, fornecimento de terminal de marcação de ponto e aplicativo 
mobile e gestão de recursos humanos, incluindo o gerenciamento de serviços, 
no âmbito da cooperação interfederativa, com contrapartida social. O 
instrumento formaliza o acréscimo de 25% ao saldo contratual, que representa 
o montante de R$55.803.380,94 (cinquenta e cinco milhões, oitocentos e três 
mil, trezentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos). Empresa 
contratada: Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.344.038/0001-06. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
Diretor Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e representante da 
empresa. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de 
Licitação do Consórcio, com endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor 
de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no 
horário de 10h às 16h, e no site institucional. Outras informações, telefones 
(31) 2571-3026 e (31) 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata da Assembleia 
Geral Ordinária de 16.05.2025. O Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP informa que, no 
dia dezesseis de maio de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, conforme 
Convocação efetivada nos termos do Contrato de Consórcio Público e 
devidamente publicada no Órgão Oficial do ICISMEP em 08 de maio de 
2025, Ano 7 - Número 942, e, documentos encaminhados aos municípios 
consorciados e disponibilização no sitio eletrônico do Consórcio, cuja pauta: 
1) Autorização para ingresso de novos Municípios: Dores do Indaiá, Carmo 
da Mata, Abre Campo e Rodeiro; 2) Início de cirurgias 
videolaparoscópicas (vesícula); 3) Alteração do Contrato de Consórcio 4) 
Apresentação da Prestação de Contas: Exercício 2024; 5) Vídeo em 
comemoração aos 3 (três) anos do Hospital ICISMEP 272 Joias; 6) 
Informes e Deliberações Gerais. Todos esses tópicos da pauta foram 
aprovados pela Assembleia. A íntegra do documento (Ata da Assembleia 
Geral Ordinária) encontra-se disponível no endereço eletrônico deste 
Consórcio www.icismep.mg.gov.br.
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